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Lista definitiva de colocação
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9 4315085057 ANA MARIA MIRANDA DE SOUSA 145099 - Agrupamento de Escolas João de Deus, Faro EXT C
11 2482412293 MARIA DE FÁTIMA GASPAR DOMINGUES SALGUEIRO 171785 - Agrupamento de Escolas Quinta de Marrocos, Lisboa EXT C
14 3874753867 ANDREIA CRISTINA DAS NEVES LOPES 171785 - Agrupamento de Escolas Quinta de Marrocos, Lisboa EXT C
19 5733788585 MARTA ADÉLIA RAIMUNDO CANCELA 172340 - Agrupamento de Escolas Artur Gonçalves, Torres Novas EXT C
28 1103690418 CAROLINA DA CONCEIÇÃO SILVA BRAGA 151385 - Agrupamento de Escolas Eugénio de Andrade, Porto EXT 14
44 6161282399 ISABEL CRISTINA CARDOSO MARQUES DE MELO 161111 - Agrupamento de Escolas Afonso de Paiva, Castelo Branco EXT C
45 2713907659 RUI PEDRO DIAS DE OLIVEIRA 171785 - Agrupamento de Escolas Quinta de Marrocos, Lisboa EXT C
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Lista definitiva de colocação
Contratação Inicial e Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2016/2017

Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do/a candidato/a;
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato/a (EXT – Externo e LSVLD - Licença sem vencimento de longa duração);
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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